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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 370/CGGP, de 27 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.013709/2018-17, 

resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de setembro de 2018, ao servidor PETRÔNIO MACHADO 

CAVALCANTI FILHO, Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0445570, de acordo com o artigo 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 371/CGGP, de 27 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08753.000550/2018-65, 

resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 21 de setembro de 2018, ao servidor DILAMAR CANISIO GOETZ 

BATTIROLA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446173, de acordo com o artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 372/CGGP, de 27 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário 

Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08122.000117/2017-75, 

resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora GILDNEI MANOEL SOBRINHO, Professora de 1º Grau, NI-S.III, 

matrícula nº 0444405, lotada na Coordenação Técnica Local em Bauru-SP, subordinada à Coordenação Regional Litoral 

Sudeste-SP, com jornada de trabalho de 04 horas diárias e 20 horas semanais, de acordo com o § 2º do Artigo 98 da Lei 

nº 8.112/90. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÊNIO SOARES DIAS 

Coordenador-Geral 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA N° 18/CRBT- FUNAI, de 28 de setembro de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS- CR-BT - 

FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de 

março de 2017, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 

SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 

patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para 

tanto, executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 08620.013479/2018-96, resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Inventário Patrimonial, no âmbito desta Coordenação Regional e respectivas 

Coordenações Técnicas Locais  jurisdicionadas, objetivando elaborar o Inventário Físico Anual de Bens Móveis, Imóveis, 

Semoventes, bem como do Patrimônio da Renda Indígena da Fundação, até o dia 31 de dezembro de 2018. 

Art. 2º Compete à Comissão de Inventário: 

I – estabelecer cronograma geral, de referência e de atividades, fixando datas para o desenvolvimento dos trabalhos; 

II – elaborar o inventário de bens móveis, imóveis e semoventes da Funai, inclusive do Patrimônio da Renda Indígena; 
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III – realizar o levantamento in loco, utilizando o Termo de Responsabilidade fornecido pelo Serviço de Patrimônio – 

SEPAT, de acordo com o modelo do Sistema de Administração e Serviços – SIADS; 

IV – identificar e relacionar com numeração a ser fornecida pelo SIADS, os bens que se encontrem sem registro 

patrimonial, comunicando ao Serviço de Patrimônio para que adote as providências junto ao Sistema de Controle 

Patrimonial da Funai; 

V – identificar o estado de conservação dos bens, classificando-os e propondo o seu desfazimento de acordo com o 

disposto no Decreto nº 99.658, de 1990 e na IN SEDAP/PR nº 205, de 1988; 

VI – solicitar ao Serviço de Apoio Administrativo - SEAD que promova os ajustes físicos dos bens inventariados no 

Sistema de Controle Patrimonial da Funai; 

VII – propor a abertura de sindicância para apurar responsabilidade por dano ou extravio de bem pertencente ao acervo 

patrimonial da Funai; 

VIII – proceder ao desfazimento dos bens classificados como ociosos, antieconômicos e irrecuperáveis. 

Parágrafo único. O levantamento de que trata o inciso III deste artigo deverá ser realizado, exclusivamente, por servidores 

lotados, respectivamente nas Unidades onde serão realizados. 

Art. 3º A Comissão de Inventário deverá submeter seu relatório final ao Coordenador Regional até o dia 31 de dezembro 

de 2018. 

Art. 4º Designar os servidores João Felipe Raulino Costa, matrícula SIAPE nº 3051102; Shirleno Rodrigues Paes, 

matrícula SIAPE nº 1821800 para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Inventário. 

Parágrafo único. O Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituído pelo servidor Shirleno 

Rodrigues Paes. 

Art. 5º Designar os servidores Adalberto Oliveira Lima, Matrícula SIAPE 0446779, representante da CTL Belém; Bruno 

Henrique Rocha , matrícula SIAPE: 1452622, representante da CTL Tucuruí  ; Reginaldo Bandeira Portela matrícula 

SIAPE nº 1574120,  representante da CTL de Novo Repartimento; Rusivaldo Gomes  matrícula SIAPE nº 0443898, 

representante da CTL de Água Azul do Norte; Alberto Lima da Costa  matrícula SIAPE nº 1298833, representante da 

CTL de Marabá;  para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, submeter à Comissão de Inventário os trabalhos resultantes 

das atividades descritas nos incisos III a V do art. 2º desta Portaria, realizados no âmbito da jurisdicionada em que esteja 

lotado. 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Inventário serão acompanhados pela Diretoria de Administração e Gestão – 

DAGES/FUNAI, com o apoio do Serviço de Patrimônio SEPAT. 

Art. 7º Durante a realização do inventário patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 

movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos de 

inventariança, sem a autorização expressa da Comissão de Inventário. 

Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará a responsabilidade do (s) 

servidor (es). 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 

Coordenador Regional  

 


